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SECRETARIAS REGIONAIS DOS ASSUNTOS  
PARLAMENTARES E EUROPEUS E DAS FINANÇAS 

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Portaria n.º 489/2016 
 

de 16 de novembro 
 

Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor 
pelo artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, através do 
Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Euro-
peus e do Secretário Regional das Finanças e da Adminis-
tração Pública, o seguinte: 

 
1.º -  Os encargos orçamentais previstos para a emprei-

tada de “Conservação Corrente por Contrato - Re-
de Viária Regional”, encontram-se escalonados na 
forma abaixo indicada: 

 
Ano económico de 2016  ..............................  € 0,00 
Ano económico de 2017  .................  € 1.000.000,00 
Ano económico de 2018  .................  € 2.000.000,00 
Ano económico de 2019  .................  € 2.000.000,00 
Ano económico de 2020  .................  € 1.000.000,00 

 
2.º -  A despesa relativa ao ano económico de 2017 será 

prevista na rubrica da Secretaria 43, Capítulo 50, 
Divisão 03, Subdivisão 01, Projeto 51380, Fonte de 
Financiamento 172, Código de Classificação Eco-
nómica 02.02.03.S0.00. 

 
3.º  Aos valores acima mencionados será acrescido o 

IVA à taxa legal em vigor. 
 
4.º -  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Assinada a 14 de novembro de 2016. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES 

E EUROPEUS, Mário Sérgio Quaresma Gonçalves Marques 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região  
Autónoma da Madeira n.º 38/2016/M 

 
de 16 de novembro 

 
Recomenda ao Governo da República que sejam  

requalificadas as competências da secção de proximidade  
do concelho de São Vicente 

 
Por conta da nova Lei da Organização do Sistema Judi-

ciário, a Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 42/2013, de 24 de outubro, e 
do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de março, que a regula-
menta, os tribunais portugueses sofreram uma grande alte-
ração na sua total organização, abrangendo, igualmente, a 
Comarca da Madeira. 

Na comarca da Madeira assistimos a uma maior organi-
zação do sistema judiciário e a uma maior especialização 
dos nossos tribunais, o que apenas veio clarificar e acelerar 
os processos que há muito se encontravam pendentes. 

A especialização dos tribunais permitiu, igualmente, 
uma maior certeza e clareza jurídica na cabal aplicação da 
legislação aos processos judiciais em curso, garantindo uma 
maior certeza jurídica para a população em geral. 

Contudo, através desta revisão legislativa, operou-se 
uma reorganização física dos próprios tribunais que, por 
vezes, colocou entraves à proximidade entre o sistema judi-
ciário e os cidadãos. 

Nesse sentido, a população mais sacrificada com esta al-
teração foi a população da costa norte da Ilha da Madeira, 
com o encerramento do Tribunal de São Vicente. 

Esse mesmo tribunal passou a secção de proximidade, o 
que implicou funcionar na dependência da secretaria da 
comarca, dispondo de acesso ao respetivo sistema informá-
tico e com as incumbências previstas no n.º 1 do artigo 44.º 
do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de março, ou seja: 

a)  Prestar informações de caráter geral; 
b)  Prestar informações de caráter processual, no âm-

bito da respetiva comarca, em razão do especial in-
teresse nos atos ou processos, desde que observa-
das as limitações previstas na lei para a publicidade 
do processo e segredo de justiça; 

c)  Proceder à receção de papéis, peças processuais, do-
cumentos e requerimentos destinados a processos de 
qualquer secção da comarca em que se inserem; 

d)  Assegurar os depoimentos prestados através de te-
leconferência; 

e)  Praticar os atos que venham a ser determinados pe-
los órgãos de gestão, incluindo o apoio à realização 
de audiências de julgamento; 

f)  Acolher as audiências de julgamento ou outras di-
ligências processuais cuja realização aí seja deter-
minada. 

 
O certo é que, apesar de prevista a realização de audiên-

cias de julgamento nessas secções, não são muitas as dili-
gências realizadas em São Vicente. Seja por desconheci-
mento da lei, seja por falta de recursos técnicos e humanos, 
o certo é que aquela secção de proximidade apenas serve 
para prestar informações e receber documentação. 

Como tal, atenta a quantidade de diligências de prova 
que devam ser feitas no concelho em questão, as audiências 
de julgamento deverão ser retomadas nesta secção de pro-
ximidade, com benefícios para a celeridade da justiça e para 
a confiança das pessoas. 

Para tanto, e face ao número de sessões em perspetiva, a 
secção de proximidade poderá funcionar uma vez por se-
mana, ou mais se tal se justificar, com a deslocação de 
meios e recursos humanos que garantam a realização das 
audiências de julgamento e demais diligências que sejam 
necessárias. Desta forma, obtém-se a agilização de proces-
sos, facilita-se a deslocação das pessoas e reduzem-se cus-
tos, que recaem exclusivamente sobre o Estado. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e 
revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, recomendar ao Governo da Repú-
blica que sejam requalificadas as competências da secção 
de proximidade de São Vicente, em prol da população local 
e do Norte da Ilha. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma da Madeira em 26 de outubro de 2016. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 
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Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 


